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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-

zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES LINUX E WINDOWS 10)

O Linux é um sistema operacional livre baseado no antigo UNIX, desenvolvido nos anos 60. 
Ele é uma cópia do Unix feito por Linus Torvalds, junto com um grupo de hackers pela Internet. Seguiu o padrão POSIX (família de 

normas definidas para a manutenção de compatibilidade entre sistemas operacionais), padrão usado pelas estações UNIX e desenvolvido 
na linguagem de programação, C1.

Linus Torvalds, em 1991, criou um clone do sistema Minix (sistema operacional desenvolvido por Andrew Tannenbaun que era seme-
lhante ao UNIX) e o chamou de Linux2.

LINUS + UNIX = LINUX.

Composição do Linux
Por ser um Sistema Operacional, o Linux tem a função de gerenciar todo o funcionamento de um computador, tanto a parte de har-

dware (parte física) como a parte de software (parte Lógica).
O Sistema Operacional Linux é composto pelos seguintes componentes.
• Kernel (núcleo): é um software responsável por controlar as interações entre o hardware e outros programas da máquina. O kernel 

traduz as informações que recebe ao processador e aos demais elementos eletrônicos do computador. É, portanto, uma série de arquivos 
escritos em linguagem C e Assembly, que formam o núcleo responsável por todas as atividades executadas pelo sistema operacional. No 
caso do Linux, o código-fonte (receita do programa) é aberto, disponível para qualquer pessoa ter acesso, assim podendo modificá-lo.

• Shell (concha): o intérprete de comandos é a interface entre o usuário e o sistema operacional. A interface Shell funciona como o 
intermediário entre o sistema operacional e o usuário graças às linhas de comando escritas por ele. A sua função é ler a linha de comando, 
interpretar seu significado, executar o comando e devolver o resultado pelas saídas. 

• Prompt de comando: é a forma mais arcaica de o usuário interagir com o Kernel por meio do Shell. 

Prompt de comando.3

1 MELO, F. M. Sistema Operacional Linux. Livro Eletrônico.
2 https://bit.ly/32DRvTm
3 https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2016/09/como-executar-dois-ou-mais-comandos-do-linux-ao-mesmo-tempo.html
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• Interface gráfica (GUI): conhecida também como gerenciador de desktop/área de trabalho, é a forma mais recente de o usuário 
interagir com o sistema operacional. A interação é feita por meio de janelas, ícones, botões, menus e utilizando o famoso mouse. O Linux 
possui inúmeras interfaces gráficas, sendo as mais usadas: Unity, Gnome, KDE, XFCE, LXDE, Cinnamon, Mate etc.

Ubuntu com a interface Unity.4

Principais Características do Linux
• Software livre: é considerado livre qualquer programa que pode ser copiado, usado, modificado e redistribuído de acordo com as 

necessidades de cada usuário. Em outras palavras, o software é considerado livre quando atende a esses quatro tipos de liberdades defi-
nidas pela fundação.

• Multiusuário: permite que vários usuários acessem o sistema ao mesmo tempo. Geralmente o conceito se aplica a uma rede, na 
qual podemos ter um servidor e várias pessoas acessando simultaneamente.

• Código aberto (Open Source): qualquer pessoa pode ter acesso ao código-fonte (receita) do programa.
• Multitarefa: permite que diversos programas rodem ao mesmo tempo, ou seja, você pode estar digitando um texto no Libre Office 

Writer e ao mesmo tempo trabalhar na planilha de vendas do Calc, por exemplo. Sem contar os inúmeros serviços disponibilizados pelo 
Sistema que estão rodando em background (segundo plano) e você nem percebe.

• Multiplataforma: o Linux roda em diversos tipos de plataformas de computadores, sejam eles x86 (32bits) ou x64 (64bits). As distri-
buições mais recentes do Ubuntu estão abolindo as arquiteturas de 32 bits.

• Multiprocessador: permite o uso de mais de um processador no mesmo computador.
• Protocolos: pode trabalhar com diversos protocolos de rede (TCP/IP).
• Case Sensitive: diferenciar letras maiúsculas (caixa alta) de letras minúsculas (caixa baixa). Exemplo: ARQUIVO1ºdt é diferente de 

arquivo1ºdt.
O caractere ponto “.”, antes de um nome, renomeia o arquivo para arquivo oculto.
O caractere não aceito em nomes de arquivos e diretórios no Linux é a barra normal “/”.
• Preemptivo: é a capacidade de tirar de execução um processo em detrimento de outro. O Linux interrompe um processo que está 

executando para dar prioridade a outro.
• Licença de uso (GPL): GPL (licença pública geral) permite que os programas sejam distribuídos e reaproveitados, mantendo, porém, 

os direitos do autor por forma a não permitir que essa informação seja usada de uma maneira que limite as liberdades originais. A licença 
não permite, por exemplo, que o código seja apoderado por outra pessoa, ou que sejam impostas sobre ele restrições que impeçam que 
seja distribuído da mesma maneira que foi adquirido.

• Memória Virtual (paginada/paginação): a memória virtual é uma área criada pelo Linux no disco rígido (HD) do computador de 
troca de dados que serve como uma extensão da memória principal (RAM). 

• Bibliotecas compartilhadas: são arquivos que possuem módulos que podem ser reutilizáveis por outras aplicações. Em vez de o 
software necessitar de ter um módulo próprio, poderá recorrer a um já desenvolvido e mantido pelo sistema (arquivo.so).

• Administrador (Super usuário/Root): é o usuário que tem todos os privilégios do sistema. Esse usuário pode alterar tudo que há no 
sistema, excluir e criar partições na raiz (/) manipular arquivos e configurações especiais do sistema, coisa que o usuário comum não pode 
fazer. Representado pelo símbolo: #.

• Usuário comum (padrão): é o usuário que possui restrições a qualquer alteração no sistema. Esse usuário não consegue causar 
danos ao sistema devido a todas essas restrições. Representado pelo símbolo: $.

4 Fonte: http://ninjadolinux.com.br/interfaces-graficas.
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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO. CONCEITOS, MÉTODOS E TÉCNICAS. MODELOS DE GESTÃO E ESTRUTURAS ORGA-
NIZACIONAIS. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL. PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL. AS ESCOLAS 

DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO. MODELO SWOT. MODELO PORTER. PLANEJAMENTO BASEADO EM CENÁRIOS. 
PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO ESTRATÉGICA: METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO PENSAMENTO ESTRATÉGICO. 
MODELOS DE GESTÃO ESTRATÉGICA. ESTRATÉGIAS COMPETITIVAS. SISTEMA DE MEDIÇÃO DE DESEMPENHO ORGA-

NIZACIONAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Definição e visão geral da Administração
Administração é, segundo o Dicionário Houaiss, “ato, processo ou efeito de administrar”. E este verbo etmologicamente vem do latim 

“administrare”, significando “ajudar em alguma coisa, servir alguém, ocupar-se de, dirigir, governar, regrar, executar, administrar”. Na 
mesma linha, “a palavra administração deriva da expressão latina “administratio” e significa a ação de governar, de dirigir, de supervisionar, 
de gerir os negócios próprios ou de terceiros” (CASSIANO, BARRETTI, 1980, p.18). 

O Professor Natanael C. Pereira descreve as habilidades do administrador em seu trabalho no Instituto Federal de São Paulo (2014)1:
Segundo Katz, existem três tipos de habilidades que o administrador deve possuir para trabalhar com sucesso: habilidade técnica, ha-

bilidade humana e habilidade conceitual. Habilidade é o processo de visualizar, compreender e estruturar as partes e o todo dos assuntos 
administrativos das empresas, consolidando resultados otimizados pela atuação de todos os recursos disponíveis. A seguir é apresentado 
a definição das três habilidades e na Fig. 3 é apresentado os níveis organizacionais e a três habilidades do administrador segundo Katz.

- habilidade técnica: consiste em utilizar conhecimentos, métodos, técnicas e equipamentos necessários para realização de tarefas 
específicas por meio da experiência profissional;

- habilidade humana: consiste na capacitação e discernimento para trabalhar com pessoas, comunicar, compreender suas atitudes e 
motivações e desenvolver uma liderança eficaz;

- habilidade conceitual: consiste na capacidade para lidar com ideias e conceitos abstratos. Essa habilidade permite que a pessoa faça 
abstrações e desenvolva filosofias e princípios gerais de ação.

A adequada combinação dessas habilidades varia à medida que um indivíduo sobe na escala hierárquica, de posições de supervisão 
a posição de alta direção.

A TGA (Teoria Geral da Administração) se propõe a desenvolver a habilidade conceitual, ou seja, a desenvolver a capacidade de pensar, 
de definir situações organizacionais complexas, de diagnosticar e de propor soluções.

Contudo essas três habilidades – técnicas, humanas e conceituais – requerem certas competências pessoais para serem colocadas 
em ação com êxito. As competências – qualidades de quem é capaz de analisar uma situação, apresentar soluções e resolver assuntos ou 
problemas. O administrador para ser bem sucedido profissionalmente precisa desenvolver três competências duráveis: o conhecimento, 
a perspectiva e a atitude.

Figura – Níveis Organizacionais e as três Habilidades do Administrador segundo Katz.

1. Introdução à Administração – Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Instituto Federal de São Paulo – Campus São Carlos. 
Obtido em http://www.cefetsp.br/edu/natanael/Apostila_ADM_parte1.pdf
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Conhecimento significa todo o acervo de informações, conceitos, ideias, experiências, aprendizagens que o administrador possui a 
respeito de sua especialidade. Como o conhecimento muda a cada instante em função da mudança e da inovação que ocorrem com inten-
sidade cada vez maior, o administrador precisa atualizar-se constantemente e renová-lo continuamente. Isso significa aprender a aprender, 
a ler, a ter contato com outras pessoas e profissionais e, sobretudo reciclar-se continuamente para não tornar-se obsoleto e ultrapassado;

Perspectiva significa a capacidade de colocar o conhecimento em ação. Em saber transformar a teoria em prática. Em aplicar o conheci-
mento na análise das situações e na solução dos problemas e na condução do negócio. É a perspectiva que dá autonomia e independência 
ao administrador, que não precisa perguntar ao chefe o que deve fazer e como fazer nas suas atividades;

Atitude representa o estilo pessoal de fazer as coisas acontecerem, a maneira de liderar, de motivar, de comunicar e de levar as 
coisas para frente. Envolve o impulso e a determinação de inovar e a convicção de melhorar continuamente, o espírito empreendedor, o 
inconformismo com os problemas atuais e, sobretudo, a facilidade de trabalhar com outras pessoas.

Conforme o Art. 2º da Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, que regulamentou a profissão de administrador, sua atividade profis-
sional será exercida, como profissão liberal ou não, mediante:

a)pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos da 

Administração, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração 
financeira, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses se 
desdobrem ou aos quais sejam conexos.

Assim, o administrador deve ocupar diversas posições estratégicas nas organizações e desenvolver papéis essenciais à sustentabilida-
de e crescimento dos negócios.

Figura – As competências essenciais do administrador, segundo Chiavenato

De acordo com o Professor Natanael C. Pereira, citando Mintzberg, é possível identificar dez papéis específicos do administrador divi-
didos em três categorias: interpessoal, informacional e decisorial. “Papel significa um conjunto de expectativas da organização a respeito 
do comportamento de uma pessoa. Cada papel representa atividades que o administrador conduz para cumprir as funções de planejar, 
organizar, dirigir e controlar.” (PEREIRA, 2014).
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de direi-
tos, que possui como elementos: o povo, o território e a soberania. 
Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), 
“Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada pelos ele-
mentos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir di-
reitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica própria, 
tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os cidadãos, 
quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que com-
põem o Estado:

POVO: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo Es-
tado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, da 
Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula juri-
dicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, dife-
rentemente da população, que tem sentido demográfico e quanti-
tativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem sob sua 
jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer tipos de 
vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico estabe-
lecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o con-
junto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme já foi 
explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 dispondo 
que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio de repre-
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

TERRITÓRIO: pode ser conceituado como a área na qual o Esta-
do exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica de um 
determinado Estado, seu elemento constitutivo, base delimitada de 
autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo so-
cial, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia do poder 
e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, po-
dem ser naturais ou convencionais. O território como elemento do 
Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante de fron-
teiras com a competência da autoridade política, e outra positiva, 
que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais para 
ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o terri-
tório é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta for-
ma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a serviço 
do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, 
desde que estejam presentes as características essenciais das rela-
ções de domínio. O território é formado pelo solo, subsolo, espaço 
aéreo, águas territoriais e plataforma continental, prolongamento 
do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa Nacio-
nal, órgão de consulta do presidente da República, competência 
para “propor os critérios e condições de utilização de áreas indis-
pensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qual-
quer tipo”. (Artigo 91, §1º, III,CFB/88). 

Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção 
territorial e suas projeções adquiram significado político e jurídico, 
é preciso considerá-las como um local de assentamento do grupo 
humano que integra o Estado, como campo de ação do poder polí-
tico e como âmbito de validade das normas jurídicas.

SOBERANIA: Trata-se do poder do Estado de se auto adminis-
trar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de regular o 
seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, bem como 
as funções econômicas e sociais do povo que o integra. Por meio 
desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu território, sem 
estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou dependência de 
outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos pa-
râmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento essencial 
e fundamental à existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à sua 
participação no exercício do poder, o direito sempre tende a preser-
var a vontade coletiva de seu povo, através de seu ordenamento, a 
soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o termo designa 
igualmente o fenômeno político de decisão, de deliberação, sendo 
incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização do po-
der, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse diapasão, 
a soberania ganha particular interesse junto ao Direito Constitucio-
nal. 
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Nesse sentido, a soberania surge novamente em discussão, 
procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus limites, 
entrando em voga o poder constituinte originário, o poder cons-
tituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do povo 
como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática está 
entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em deter-
minado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que normal-
mente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, são 
divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e pluralis-
mo político são os que mais são aceitos como princípios do Estado. 
No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valores sociais 
do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes constituem as 
finalidades que o Estado busca alcançar. Já os conceitos de sobera-
nia, cidadania e pluralismo político, podem ser plenamente relacio-
nados com o sentido de organização do Estado sob forma política, 
e, os conceitos de dignidade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa, implicam na ideia do alcance de 
objetivos morais e éticos.

Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa públi-

ca com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da ordem 
jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o fede-
ralismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como “a 
atividade política organizada do Estado, possuindo ampla discricio-
nariedade, sob responsabilidade constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a afir-
mação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessida-
des coletivas. O Governo pratica uma função política que implica 
uma atividade de ordem mediata e superior com referência à dire-
ção soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins 
da ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções 
e buscando sempre a unidade da soberania estatal.

Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativida-

de que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob re-
gime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução dos 
interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e ser-
viço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do de-
senvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de utilida-
de ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrati-
va. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 
em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Admi-
nistração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satis-
fazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime 
jurídico e com predominância pública. O serviço público também 
regula a atividade permanente de edição de atos normativos e con-
cretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementati-
va de políticas de governo.
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CONCEITO E TIPOS DE CONSTITUIÇÃO. TEORIA DA 
CONSTITUIÇÃO. PODER CONSTITUINTE: MODALIDA-
DES. INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA CONSTITUI-

ÇÃO.PRINCÍPIOS ESPECÍFICOS DE INTERPRETAÇÃO 
CONSTITUCIONAL. TIPOLOGIA E EFICÁCIA DAS NOR-

MAS CONSTITUCIONAIS

Conceito de Constituição

A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 
um Estado Nacional.

Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 
Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se 

constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-
mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-
-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido ju-
rídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento 
jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente in-
feriores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Com-
plementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo

Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 
ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Refor-
ma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes em 
uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação atribui ao 
povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que se conven-
cionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste a 
órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados de 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, mas 
é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o exerce.

Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, organi-

zando e estabelecendo os poderes destinados a reger os interesses 
de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, não sofre 
qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a nenhuma 
condição, por tudo isso é considerado um poder de fato ou poder 
político.

Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau ou 

constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, encon-
trando na própria Constituição as limitações para o seu exercício, 
por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da Fe-

deração elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgânica), 
no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder são as 
Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislativa do Dis-
trito Federal.

Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Poder 

é o Congresso Nacional.
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Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

→ Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.

→ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, pal-
páveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significa-
do e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transfor-
mação não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

Métodos de Interpretação Constitucional

A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 
sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido 
e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que fornece a 
técnica e os princípios segundo os quais o operador do Direito po-
derá apreender o sentido social e jurídico da norma constitucional 
em exame, ao passo que a interpretação consiste em desvendar o 
real significado da norma. É, enfim, a ciência da interpretação das 
normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a partir 
da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos desenvol-
vidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada um deles:

Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Ernest 

Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido amplo, 
logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a de uma 
lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, como, por 
exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o teleológico.

→ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sentido 
de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais singela for-
ma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais indicado;

→ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do alcan-
ce da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico que inte-
gra. Parte do pressuposto de que a norma é parcela integrante de 
um todo, formando um sistema jurídico articulado;

→ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

→ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador ao 
criar a norma.

Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ideali-

zado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição tentando 
adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma consti-
tucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encaixando” em 
uma norma prevista no texto constitucional.

Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar a 

norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucional 
a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) de-
ve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótima do 
problema. Esse movimento é denominado círculo hermenêutico ou 
espiral hermenêutica.

Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto de 

que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou seja, os 
valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as nor-
mas constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do 
texto constitucional, a fim de alcançar a integração da Constituição 
com a realidade social.

Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não há 

uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o texto nor-
mativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que alcança 
a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da norma 
constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se que a 
norma jurídica só surge após a interpretação do texto normativo.

Princípios de Interpretação Constitucional

Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a evitar 

contradições internas (antinomias), sobretudo entre os princípios 
constitucionais estabelecidos. O intérprete deve considerar a Cons-
tituição na sua totalidade, harmonizando suas aparentes contradi-
ções.

Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favoreçam a 
unidade político-social, uma vez que a Constituição é um elemento 
do processo de integração comunitária.

Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio da 

interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional deve 
atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma constitucional 
para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucionais, 
sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos funda-
mentais.

Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.
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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES FOR-
MAIS MODERNAS. TIPOS DE ESTRUTURA ORGANI-

ZACIONAL, NATUREZA, FINALIDADES E CRITÉRIOS DE 
DEPARTAMENTALIZAÇÃO

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
na matéria de GESTÃO PÚBLICA

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.CENTRALIZAÇÃO, 
DESCENTRALIZAÇÃO, CONCENTRAÇÃO E DESCONCEN-

TRAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
na matéria de NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

GESTÃO DE PROCESSOS

Ao analisar um processo, a equipe de projeto deve partir 
sempre da perspectiva do cliente (interno ou externo), de forma 
a atender às suas necessidades e preferências, ou seja, o pro-
cesso começa e termina no cliente, como sugerido na aborda-
gem derivada da filosofia do Gerenciamento da Qualidade Total 
(TQM). Dentro dessa linha, cada etapa do processo deve agregar 
valor para o cliente, caso contrário será considerado desperdí-
cio, gasto, excesso ou perda; o que representaria redução de 
competitividade e justificaria uma abordagem de mudança. 

Entender como funcionam os processos e quais são os tipos 
existentes é importante para determinar como eles devem ser 
gerenciados para obtenção de melhores resultados. 

Afinal, cada tipo de processo tem características específicas 
e deve ser gerenciado de maneira específica. 

A visão de processos é uma maneira de identificar e aper-
feiçoar as interfaces funcionais, que são os pontos nos quais o 
trabalho que está sendo realizado é transferido de um setor para 
o seguinte. Nessas transferências é que normalmente ocorrem 
os erros e a perda de tempo. 

Todo trabalho realizado numa organização faz parte de um 
processo. Não existe um produto ou serviço oferecido sem um 
processo. A Gestão por Processos é a forma estruturada de vi-
sualização do trabalho. 

O objetivo central da Gestão por Processos é torná-los mais 
eficazes, eficientes e adaptáveis. 

Eficazes: de forma a viabilizar os resultados desejados, a eli-
minação de erros e a minimização de atrasos; 

Eficientes: otimização do uso dos recursos; 
Adaptáveis: capacidade de adaptação às necessidades variá-

veis do usuário e organização. 
Deve-se ter em mente que, quando os indivíduos estiverem 

realizando o trabalho através dos processos, eles estarão con-
tribuindo para que a organização atinja os seus objetivos. Esta 
relação deve ser refletida pela equipe de trabalho, através da 
consideração de três variáveis de processo: 

Objetivos do processo: derivados dos objetivos da organi-
zação, das necessidades dos clientes e das informações de ben-
chmarking disponíveis; 

Design do processo: deve-se responder a pergunta: “Esta é 
melhor forma de realizar este processo?” 

Administração do processo: deve-se responder as seguintes 
perguntas: “Vocês entendem os seus processos? Os sub objeti-
vos dos processos foram determinados corretamente? O desem-
penho dos processos é gerenciado? Existem recursos suficientes 
alocados em cada processo? As interfaces entre os processos 
estão sendo gerenciadas?” 

Realizando estas considerações, a equipe estabelecerá a 
existência da ligação principal entre o desempenho da organi-
zação e o individual no desenvolvimento de uma estrutura mais 
competitiva, além de levantar informações que servem para 
comparar as situações atuais e desejadas da organização, de for-
ma a impulsionar a mudança. 

Falar em processos é quase sinônimo de falar em eficiência, 
redução de custos e qualidade, por isso é recorrente na agen-
da de qualquer executivo. O atual dinamismo das organizações, 
aliado ao peso cada vez maior que a tecnologia exerce nos ne-
gócios, vem fazendo com que o tema processos e, mais recente-
mente, gestão por processos (Business Process Management, ou 
BPM) seja discutido e estudado com crescente interesse pelas 
empresas.

Os principais fatores que tem contribuído para essa tendên-
cia são:

- Aumento da demanda de mercado vem exigindo desenvol-
vimento e lançamento de novos produtos e serviços de forma 
mais ágil e rápida.

- Com a implantação de Sistemas Integrados de Gestão, os 
chamados ERPs, existe a necessidade prévia de mapeamento dos 
processos. Entretanto é muito comum a falta de alinhamento en-
tre processos, mesmo depois da implantação sistema.

- As regras e procedimentos organizacionais se mostram 
cada vez mais desatualizados devido ao ambiente de constante 
mudança. Em tal situação erros são cometidos ou decisões são 
postergadas por falta de uma orientação clara.

- Maior frequência de entrada e saída de profissionais (tur-
nover) tem dificultado a gestão de conhecimento e a documen-
tação das regras de negócio, gerando como resultado maior 
dificuldade como na integração e treinamento de novos colabo-
radores. 

Os efeitos destas e outras situações têm levado um número 
crescente de empresas a buscar uma nova forma de gerenciar 
seus processos. Muitas começam pelo desenvolvimento e revi-
são das normas da organização ou ainda pelo mapeamento de 
processos. Entretanto, fazer isso de imediato é colocar o “carro 
na frente dos bois”.

Em vez disso, o ponto de partida inicial é identificar os pro-
cessos relevantes e como devem ser operacionalizados com efi-
ciência. Questões que podem ajudar nesta análise são:

- Qual o dimensionamento de equipe ideal para a execução e 
o controle dos processos?

- Qual o suporte adequado de ferramentas tecnológicas?
- Quais os métodos de monitoramento e controle do desem-

penho a serem utilizados?
- Qual é o nível de integração e interdependência entre pro-

cessos? 
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A resposta a essas questões representa a adoção de uma 
visão abrangente por parte da organização sobre os seus proces-
sos e de como estão relacionados. Essa “visão” é o que chama 
de uma abordagem de BPM. Sua implantação deve considerar no 
mínimo cinco 5 diferentes passos fundamentais:

1. Tradução do negócio em processos: É importante defi-
nir quais são os processos mais relevantes para a organização e 
aqueles que os suportam. Isso é possível a partir do entendimen-
to da Visão Estratégica, como se pretende atuar e quais os dife-
renciais atuais e desejados para o futuro. Com isso, é possível 
construir o Mapa Geral de Processos da Organização.

2. Mapeamento e detalhando os processos: A partir da de-
finição do Mapa Geral de Processos inicia-se a priorização dos 
processos que serão detalhados. O mapeamento estruturado 
com a definição de padrões de documentação permite uma aná-
lise de todo o potencial de integração e automação possível. De 
forma complementar são identificados os atributos dos proces-
sos, o que permite, por exemplo, realizar estudos de custeio das 
atividades que compõe o processo, ou ainda dimensionar o ta-
manho da equipe que deverá realizá-lo.

3. Definição de indicadores de desempenho: O objetivo do 
BPM é permitir a gestão dos processos, o que significa medir, 
atuar e melhorar! Assim, tão importante quanto mapear os pro-
cessos é definir os indicadores de desempenho, além dos mode-
los de controle a serem utilizados.

4. Gerando oportunidades de melhoria: A intenção é garan-
tir um modelo de operação que não leve a retrabalho, perda de 
esforço e de eficiência, ou que gere altos custos ou ofereça riscos 
ao negócio. Para tal é necessário identificar as oportunidades de 
melhoria, que por sua vez seguem quatro alternativas básicas: 
incrementar, simplificar, automatizar ou eliminar. Enquanto que 
na primeira busca-se o ganho de escala, na última busca-se a 
simples exclusão da atividade ou transferência da mesma para 
terceiros.

5. Implantando um novo modelo de gestão: O BPM não deve 
ser entendido como uma revisão de processos. A preocupação 
maior é assegurar melhores resultados e nesse caminho trata-
-se de uma mudança cultural. É necessária maior percepção das 
relações entre processos. Nesse sentido, não basta controlar os 
resultados dos processos, é preciso treinar e integrar as pessoas 
visando gerar fluxo de atividades mais equilibrado e de controles 
mais robustos.

É por causa desse último passo que a implantação de BPM 
deve ser tratada de forma planejada e orientada em resultados 
de curto, médio e longo prazo.

O BPM representa uma visão bem mais abrangente, onde a 
busca por ganhos está vinculada a um novo modelo de gestão. 
Colocar tal modelo em prática requer uma nova forma de anali-
sar e decidir como será o dia-a-dia da organização de hoje, ama-
nhã, na semana que vem, no próximo ano e assim por diante.

Podemos classificar processos de negócio em três tipos di-
ferentes:

- Processos primários (ou processos essenciais)
- Processos de suporte
- Processos de gerenciamento

 Processos primários
Processos primários são ponta a ponta, interfuncionais e 

entregam valor aos clientes. São frequentemente chamados de 
processos essenciais, pois representam as atividades essenciais 

que uma organização desempenha para cumprir sua missão. Es-
ses processos formam a cadeia de valor onde cada passo agrega 
valor ao passo anterior conforme medido por sua contribuição 
na criação ou entrega de um produto ou serviço, em última ins-
tância, gerando valor aos clientes.

Michael Porter descreveu cadeias de valor como compostas 
de atividades “primárias” e atividades “de suporte”. A cadeia de 
valor do processo de negócio descreve a forma de contemplar 
a cadeia de atividades (processos) que fornecem valor ao clien-
te. Cada uma dessas atividades tem seus próprios objetivos de 
desempenho vinculados a seu processo de negócio principal. 
Processos primários podem mover-se através de organizações 
funcionais, departamentos ou até entre organizações e prover 
uma visão completa ponta-a-ponta de criação de valor.

Atividades primárias são aquelas envolvidas com a criação 
física de um produto ou serviço, marketing e transferência ao 
comprador, e suporte pós-venda, referidos como agregação de 
valor.

 
 Processos de suporte
Esses processos são desenhados para prover suporte a pro-

cessos primários, frequentemente pelo gerenciamento de recur-
sos e ou infraestrutura requerida pelos processos primários. O 
principal diferenciador entre processos primários e de suporte, é 
que processos de suporte não geram valor direto aos clientes, ao 
passo que os processos primários sim. Como exemplos de pro-
cessos de suporte têm-se: gerenciamento de tecnologia da infor-
mação, de infraestrutura ou capacidade, e de recursos humanos.

Cada um desses processos de suporte pode envolver um 
ciclo de vida de recursos e estão frequentemente associados a 
áreas funcionais. Contudo, processos de suporte podem e geral-
mente atravessam fronteiras funcionais.

O fato de processos de suporte não gerarem diretamente 
valor aos clientes não significa que não sejam importantes para 
a organização. Os processos de suporte podem ser fundamentais 
e estratégicos à organização na medida em que aumentam sua 
capacidade de efetivamente realizar os processos primários.

Processos de gerenciamento
São utilizados para medir, monitorar e controlar atividades 

de negócios. Tais processos asseguram que um processo primá-
rio, ou de suporte, atinja metas operacionais, financeiras, regu-
latórias e legais. Os processos de gerenciamento não agregam 
diretamente valor aos clientes, mas são necessários a fim de as-
segurar que a organização opere de maneira efetiva e eficiente.

 
 Mapeamento de Processos 
O mapeamento de processos é uma ferramenta gerencial 

analítica e de comunicação que têm a intenção de ajudar a me-
lhorar os processos existentes ou de implantar uma nova estru-
tura voltada para processos. A sua análise estruturada permite, 
ainda, a redução de custos no desenvolvimento de produtos e 
serviços, a redução nas falhas de integração entre sistemas e 
melhora do desempenho da organização, além de ser uma ex-
celente ferramenta para possibilitar o melhor entendimento dos 
processos atuais e eliminar ou simplificar aqueles que necessi-
tam de mudanças. 

O mapeamento do processo teve suas origens em uma va-
riedade de áreas, sendo que, a origem da maioria das técnicas 
como o diagrama de fluxo, o diagrama de cadeia, o diagrama de 
movimento, os registros fotográficos, os gráficos de atividades 
múltiplas e os gráficos de processo podem ser atribuídas a Taylor 
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ORÇAMENTO PÚBLICO. CONCEITO.TÉCNICAS ORÇAMENTÁRIAS. PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado na matéria de GESTÃO PÚBLICA

CICLO ORÇAMENTÁRIO. PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

Ciclo e Processo Orçamentário 

A CF 88 determina a elaboração do contrato orçamentário com base em três leis ordinárias:
• Plano Plurianual (PPA), a cada 4 anos;
• Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), anualmente;
• Lei Orçamentária Anual (LOA). 

Visando fortalecer a interligação dos processos de planejamento e orçamento (alocação de recursos), a CF 88 exigiu que o PPA, 
a LDO e a LOA fossem articulados, interdependentes e compatíveis. 

A LDO recebeu a função unir o PPA e a LOA. Por isso, a LDO pode ser considerada um “esqueleto” da lei orçamentária anual: 
estabelece, anualmente, a estrutura para a elaboração do orçamento. Por sua vez, a própria elaboração da LDO deve obedecer aos 
princípios do PPA.

Essa sobreposição entre as três leis está disposto prioritariamente nos artigos 165, 166 e 167 da CF. 
O artigo 165 da Constituição determina que os orçamentos anuais, neste caso tanto a LOA como a LDO, precisam ser compatí-

veis com o PPA.
Art. 165. (...)
§ 7° Os orçamentos previstos no § 5°, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções 

a de reduzir desigualdades inter regionais, segundo critério populacional (CF, art. 165, § 7°). Compreendendo o ciclo orçamentário
O artigo 167 da CF exige que emendas que modifiquem a LOA, ou projetos no mesmo sentido, precisam ser compatíveis tanto 

em relação ao PPA como naquilo que determina a LDO:
Art. 166. (...)
§ 3° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovados caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Compreendendo o ciclo orçamentário.O 

super-ordenamento do PPA sobre à LOA está claro no art. 167, da CF:
Art. 167. (...)
§1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 

plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob crime de responsabilidade (CF, art. 167,§ 1°).Esse super-ordenamento também 
aparece em outros trechos da Constituição, como a necessidade de que a LOA observe a LDO:

§ 5° Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a aber-
tura de créditos suplementares ou especiais (CF, art 99, § 5°; CF, art. 127, § 6°).
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Enfim, a Constituição determina que a elaboração da LDO 
ocorra à luz das diretrizes fixadas no PPA (CF, art. 166, § 4°). Esta 
mesma orientação vale para a elaboração da LOA (CF, art. 165, § 
7°; CF, art. 166, § 3°, inciso I).

O ciclo orçamentário tem início com a elaboração da pro-
posta do Plano Plurianual (PPA) pelo poder Executivo. Isso ocor-
re no primeiro ano de governo do presidente, governador ou 
prefeito recém-empossado ou reeleito.

O exercício financeiro, no Brasil, é um período de doze me-
ses (um ano). O exercício financeiro coincidirá com o ano civil 
(Lei 4.320/64, Art. 34). O exercício financeiro define o período 
para fins de organização dos registros relativos à arrecadação de 
receitas, a execução de despesas.

Entende-se por ciclo orçamentário uma séria de rotinas, 
contínuas, dinâmicas e flexíveis, visando à elaboração, aprova-
ção, execução, controle e avaliação do orçamento, em um deter-
minado período tempo que não se deve confundir ao exercício 
financeiro.

Para a realização desse processo devem ser cumpridas as 
seguintes etapas:

a) Elaboração 
b) Apreciação, aprovação, sanção e publicação 
c) Execução 
d) Controle e
e) Avaliação

a) Elaboração 
Essa fase é de responsabilidade essencialmente do Poder 

Executivo, que realiza estudos para preparação dos projetos das 
leis orçamentárias que são: PPA, LDO e LOA.

Na etapa de elaboração da PLOA são estabelecidas as metas 
e prioridades, compatíveis com a LDO, define programas, obras 
e estimativa das receitas, bem como consolida as propostas par-
ciais elaboradas pelo Judiciário, Legislativo e Ministério Público, 
visando o envio ao Congresso Nacional para apreciação e vota-
ção. 

Naturalmente, os Poderes Legislativo e Judiciário e o Minis-
tério Público têm autonomia para a elaboração de suas propos-
tas, dentro das condições e limites já estabelecidos nos planos 
e diretrizes.

O órgão central do Sistema de Orçamento (o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão) fixa os parâmetros a serem 
adotados no âmbito de cada órgão/unidade orçamentária. 

Há dois níveis de compatibilização e consolidação: o primei-
ro decorre das discussões entre as unidades de cada órgão; o 
segundo, no âmbito do órgão central do Sistema de Orçamento, 
entre os vários órgãos da Administração Pública.

Dentre os parâmetros que se deve utilizar nessa fase, tam-
bém conhecida como pré-proposta, destacamos:

- análise histórica da execução do orçamento (saber o que, 
como e quanto se gastou);

- quantificação dos gastos, recursos e estabelecimento de 
limites (verificar a LRF);

- compatibilização dos programas e ajustes dos gastos (ade-
quação do planejamento aos gastos).

Disso resulta a proposta consolidada que o Presidente da 
República encaminha, anualmente, ao Congresso Nacional, por 
meio de mensagem ao Congresso Nacional, com a função de es-
clarecer e apresentar os principais pontos e questões relativos à 
situação financeira do Estado.

Vale notar que, antes da etapa de elaboração da proposta 
orçamentária, o órgão central de orçamento indica o volume de 
dispêndios coerente com a meta de resultado primário e parâ-
metros estabelecidos na LDO, e em conformidade com as orien-
tações estratégicas estabelecidas no Plano Plurianual.

O volume assim estabelecido determinará a quantificação 
da demanda financeira e servirá para formular o limite da ex-
pansão ou retração do dispêndio.

Os recursos financeiros serão determinados em função das 
recomendações da LDO sobre: 

• comportamento da arrecadação tributária;
• política de endividamento;
• participação das fontes internas e externas no financia-

mento das despesas;
• crescimento econômico; e
• alteração na legislação tributária.

No processo de programação, busca-se uma igualdade en-
tre a demanda e a oferta financeira quando da consolidação das 
propostas setoriais (princípio do equilíbrio entre receitas e des-
pesas públicas).

Na consolidação das propostas, nos níveis setoriais ou cen-
tral, pode-se conduzir a alterações nos dispêndios ou nas dispo-
nibilidades financeiras.

Sendo a peça orçamentária o documento que cristaliza todo 
o processo de gestão dos recursos públicos, devem ser contem-
plados, na fase de elaboração orçamentária, todos os elementos 
que facilitem a análise sob os aspectos da eficiência e da eficácia 
dos projetos.

Cabe destacar, ainda, que o Poder Executivo, para fins de 
elaboração da Proposta Orçamentária, vale-se, anualmente, das 
instruções contidas no Manual Técnico de Orçamento, MTO-02, 
cujo objetivo é orientar os participantes do processo.

b) Apreciação, aprovação, sanção e publicação 
Seguindo o curso do processo legislativo, caberá ao Poder 

Legislativo, por meio da Comissão Mista Permanente de Orça-
mento e Finanças, apreciar os termos da proposta enviada pelo 
Chefe do Poder Executivo, podendo, segundo certos critérios, 
emendá-la e, em situações extremas, rejeitá-la. 

Observa-se que o Presidente da República poderá propor 
alterações aos projetos, desde que não tenha sido iniciada a vo-
tação pela comissão mista, da parte proposta.

Importante observar que as seguintes despesas não podem 
sofrer anulação:

a) pagamento de pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida pública;
c) transferências tributárias constitucionais ao FPE e FPM.
Os projetos de lei do PPA, LDO e LOA serão votadas pelas 

duas Casas do Congresso Nacional, que após será enviado ao 
Presidente da República para promulgação e sanção no prazo de 
15 dias úteis, devendo publicá-las a seguir.

Por fim, ressalta-se que mesmo depois de votado o orça-
mento e já se tendo iniciada a sua execução, o processo legisla-
tivo poderá novamente ser desencadeado em virtude projeto de 
lei destinado a solicitar autorizações para a abertura de créditos 
adicionais.
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ARQUIVÍSTICA. PRINCÍPIOS E CONCEITOS.LEGISLAÇÃO ARQUIVÍSTICA.GESTÃO DE DOCUMENTOS. PROTOCOLOS.
RECEBIMENTO, REGISTRO, DISTRIBUIÇÃO, TRAMITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS. CLASSIFICAÇÃO DE DO-

CUMENTOS DE ARQUIVO. ARQUIVAMENTO E ORDENAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO. TABELA DE TEMPORALI-
DADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO. ACONDICIONAMENTO E ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO. 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO

A arquivística é uma ciência que estuda as funções do arquivo, e também os princípios e técnicas a serem observados durante 
a atuação de um arquivista sobre os arquivos e, tem por objetivo, gerenciar todas as informações que possam ser registradas em 
documentos de arquivos.

A Lei nº 8.159/91 (dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e entidades privadas e dá outras providências) nos dá 
sobre arquivo: 

“Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, insti-
tuições de caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, 
qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.”

Á título de conhecimento segue algumas outras definições de arquivo.
 “Designação genérica de um conjunto de documentos produzidos e recebidos por uma pessoa física ou jurídica, pública ou pri-

vada, caracterizado pela natureza orgânica de sua acumulação e conservado por essas pessoas ou por seus sucessores, para fins de 
prova ou informação”, CONARQ.

“É o conjunto de documentos oficialmente produzidos e recebidos por um governo, organização ou firma, no decorrer de suas 
atividades, arquivados e conservados por si e seus sucessores para efeitos futuros”, Solon Buck (Souza, 1950) (citado por PAES, Ma-
rilena Leite, 1986).

“É a acumulação ordenada dos documentos, em sua maioria textuais, criados por uma instituição ou pessoa, no curso de sua 
atividade, e preservados para a consecução dos seus objetivos, visando à utilidade que poderão oferecer no futuro.” (PAES, Marilena 
Leite, 1986).

De acordo com uma das acepções existentes para arquivos, esse também pode designar local físico designado para conservar 
o acervo.

A arquivística está embasada em princípios que a diferencia de outras ciências documentais existentes. 
Vejamos:

O princípio de proveniência nos remete a um conceito muito importante aos arquivistas: o Fundo de Arquivo, que se caracteri-
za como um conjunto de documentos de qualquer natureza – isto é, independentemente da sua idade, suporte, modo de produção, 
utilização e conteúdo– reunidos automática e organicamente –ou seja, acumulados por um processo natural que decorre da própria 
atividade da instituição–, criados e/ou acumulados e utilizados por uma pessoa física, jurídica ou poruma família no exercício das 
suas atividades ou das suas funções.
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Esse Fundo de Arquivo possui duas classificações a se destacar.
Fundo Fechado – quando a instituição foi extinta e não produz mais documentos estamos.
Fundo Aberto - quando a instituição continua a produzir documentos que se vão reunindo no seu arquivo.

Temos ainda outros aspectos relevantes ao arquivo, que por alguns autores, podem ser classificados como princípios e por 
outros, como qualidades ou aspectos simplesmente, mas que, independente da classificação conceitual adotada, são relevantes 
no estudo da arquivologia. São eles:

- Territorialidade: arquivos devem ser conservados o mais próximo possível do local que o gerou ou que influenciou sua pro-
dução.

- Imparcialidade: Os documentos administrativos são meios de ação e relativos a determinadas funções. Sua imparcialidade 
explica-se pelo fato de que são relativos a determinadas funções; caso contrário, os procedimentos aos quais os documentos se 
referem não funcionarão, não terão validade. Os documentos arquivísticos retratam com fidelidade os fatos e atos que atestam.

- Autenticidade: Um documento autêntico é aquele que se mantém da mesma forma como foi produzido e, portanto, apresenta 
o mesmo grau de confiabilidade que tinha no momento de sua produção.

Por finalidade a arquivística visa servir de fonte de consulta, tornando possível a circulação de informação registrada, guardada 
e preservada sob cuidados da Administração, garantida sua veracidade.

Costumeiramente ocorre uma confusão entre Arquivo e outros dois conceitos relacionados à Ciência da Informação, que são a 
Biblioteca e o Museu, talvez pelo fato desses também manterem ali conteúdo guardados e conservados, porém, frisa-se que trata-
-se de conceitos distintos.

O quadro abaixo demonstra bem essas distinções:

Arquivos Públicos
Segundo a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, art.7º, Capítulo II:
“Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos 

públicos de âmbito federal, estadual, do distrito federal e municipal, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas 
e judiciárias”.

Igualmente importante, os dois parágrafos do mesmo artigo diz:
“§ 1º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de caráter público, por entida-

des privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades.
§ 2º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua documentação à 

instituição arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora.»
Todos os documentos produzidos e/ou recebidos por órgãos públicos ou entidades privadas (revestidas de caráter público – 

mediante delegação de serviços públicos) são considerados arquivos públicos, independentemente da esfera de governo.

Arquivos Privados
De acordo com a mesma Lei citada acima:
 “Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em 

decorrência de suas atividades.”
Para elucidar possíveis dúvidas na definição do referido artigo, a pessoa jurídica a qual o enunciado se refere diz respeito à pes-

soa jurídica de direito privado, não se confundindo, portanto, com pessoa jurídica de direito público, pois os órgãos que compõe a 
administração indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, são também pessoas jurídicas, destituídas de poder político 
e dotadas de personalidade jurídica própria, porém, de direito público.
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PROCESSO, PARTES E JUIZ. DEMANDA

Processo é o instrumento da jurisdição, ou seja, é ele que 
possibilita ao Estado que diga o direito no caso concreto. Duas 
são as noções essenciais que se ligam à de processo: uma for-
mal, que é a de procedimento; e uma material, que é a de rela-
ção jurídico-processual.

Para que o processo aconteça é necessário estabelecer uma 
sequência de atos processuais, logicamente encadeados, até 
que ao final se ofereça a prestação jurisdicional, o que se de-
nomina procedimento. A legislação irá estabelecer uma vasta 
gama de procedimentos, alguns mais extensos, outros mais re-
sumidos, ou ainda outros com caráter especial. Notadamente, o 
Código de Processo Civil traz o procedimento comum e os pro-
cedimentos especiais.

Além disso, o processo somente existe sob uma estrutura 
formada na qual as partes se ligam a uma autoridade com o 
poder jurisdicional. Esta relação entre autor, réu e juiz, numa 
tríade, se denomina relação jurídico-processual. Neste tipo de 
relação se sobrelevam poderes, deveres, faculdades e ônus.

1. Pressupostos processuais
Existem requisitos indispensáveis para a regularidade do 

processo, que devem ser obedecidos para que o juiz possa exa-
minar o mérito, ou seja, a pretensão jurisdicional propriamente 
dita. 

Já se viu, quando do estudo da ação, que é necessário o 
preenchimento do que se denominam condições da ação, que 
devem ser verificadas para saber se o autor tem direito a uma 
resposta de mérito. Por sua vez, também é preciso verificar se 
o caminho percorrido para se chegar a esta resposta de mérito 
preencheu os requisitos indispensáveis – estes são os pressu-
postos processuais. A ausência das condições da ação ou dos 
pressupostos processuais gera a consequência da extinção sem 
resolução do mérito. Ambos são matérias consideradas “de ofí-
cio”, posto que podem ser reconhecidas pelo juiz a qualquer 
tempo no processo independente de alegação das partes. 

Alguns pressupostos processuais são tão importantes que 
afetam a própria existência do processo (pressupostos de exis-
tência), ao passo que outros afetam a sua validade (pressupostos 
de validade). Vale ressaltar que, na medida do possível, deve-se 
permitir a correção destes vícios com o aproveitamento dos atos 
processuais. Em outras palavras, em processo civil, as nulidades 
só serão reconhecidas se evidenciarem prejuízo às partes e, se 
puderem ser sanadas, o serão sem a extinção do processo.

1.1 Pressupostos processuais de existência
- Jurisdição: somente existem os atos processuais pratica-

dos por aqueles que estiverem investidos na função jurisdicio-
nal. Ex.: pessoa diz que é juiz e julga o feito, mas não é, nunca 
tomou posse, nunca foi aprovada no concurso.

- Demanda: a jurisdição é inerte, ou seja, o juiz deverá ser 
provocado pelo autor da ação. Se o autor não demandar, não há 
processo.

- Citação: enquanto não é citado, para o réu o processo é 
inexistente. Afinal, a relação jurídico-processual é formada por 
autor, juiz e réu. A citação é o ato processual que chama o réu 
ao processo, conferindo-lhe oportunidade de exercer seu direito 
de exceção. A citação pode ser real – por oficial de justiça ou por 
carta, pessoalmente – ou ficta – por hora certa, quando na ter-
ceira tentativa de encontrar o réu ele permanecer desaparecido 

e ficar evidente o intuito de esquivar-se o oficial pode avisar um 
familiar e conhecido que irá comparecer em data e hora certas e 
se mesmo assim o réu não estiver no local será a carta de citação 
entregue a este familiar ou conhecido, ou por edital, quando o 
réu estiver em local incerto e não sabido mediante publicação 
em diário oficial e jornal de grande circulação. 

1.2 Pressupostos processuais de validade
- Petição inicial apta: Sem a demanda, o processo não existe. 

Contudo, para se demandar é preciso preencher requisitos que 
confiram validade ao ato. Como a demanda ocorre pela petição 
inicial, então esta deve preencher os requisitos determinados. 

- Competência e imparcialidade: competência é o estabele-
cimento das parcelas de jurisdição, definindo-se o foro e o juízo 
competentes para o julgamento da causa. A propositura da ação 
no juízo correto – principalmente – e no foro correto – nem tan-
to, por ser relativa a competência – são pressupostos proces-
suais de validade do processo. 

- Capacidade para ser parte: A princípio, toda pessoa física 
ou jurídica, além de alguns entes despersonalizados, possuem 
capacidade para ser parte. Neste sentido, basta que a lei permita 
ao sujeito que seja titular de direitos e obrigações para que ele 
possa ser parte. Neste sentido, alguns entes despersonalizados 
que podem ser partes são: herança jacente (herança de quem 
falece sem deixar herdeiros conhecidos ou testamento, cujos 
bens serão arrecadados e, infrutífera a tentativa de encontrar 
herdeiros por edital, declarados vacantes), herança vacante (he-
rança jacente assim declarada quando do não comparecimento 
de herdeiros, implicando na transferência após 5 anos dos bens 
ao Município), massa falida (universalidade jurídica de bens e 
interesses deixados por empresa que teve a falência decretada), 
espólio (universalidade jurídica de bens e interesses, incluindo 
débitos, deixados por aquele que morreu), condomínio (em 
edifícios, representando os interesses comuns e defendendo as 
partes comuns do prédio), sociedades sem personalidade jurí-
dica (sociedades não constituídas de acordo com as exigências 
legais), pessoa jurídica estrangeira (sociedade não registrada de 
maneira regular no Brasil) e nascituros (apesar da personalida-
de civil começar com o nascimento com vida, o nascituro tem 
legítima expectativa de direitos condicionada a este nascimento 
com vida).

- Capacidade processual: Também é chamada de capacida-
de para estar em juízo. Somente possuem capacidade proces-
sual as pessoas naturais (físicas) maiores e capazes. Os que não 
preenchem estas condições, notadamente incapazes e outras 
partes mencionadas anteriormente, necessitarão ter sua capaci-
dade integrada mediante representação ou assistência. 

- Capacidade postulatória: O ato processual praticado por 
quem não tenha capacidade postulatória deve ser sanado em 
tempo hábil, sob pena de não produzir efeitos no processo, nos 
termos do art. 104, §2º: “o ato não ratificado será considerado 
ineficaz relativamente àquele em cujo nome foi praticado, res-
pondendo o advogado pelas despesas e por perdas e danos”.

1.3 Pressupostos processuais negativos
- Perempção: é a perda do Direito de Ação, Ou seja, de de-

mandar acerca do mesmo objeto da ação, quando o autor aban-
dona o processo por três vezes. É a sanção processual ocasiona-
da pelo descaso do requerente, na condução da ação privada. 
Ao propor pela quarta vez a ação, o processo será extinto sem 
resolução do mérito por perempção.
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- Litispendência e coisa julgada: Os fenômenos associados 
a ações idênticas são a litispendência e a coisa julgada que asse-
melham-se porque em ambas reproduz-se uma ação que foi an-
teriormente ajuizada, diferenciam-se pelo fato da ação repetida 
já estar extinta ou não (haverá litispendência se a ação repetida 
estiver em curso e coisa julgada se a ação repetida já foi decidida 
por sentença, de que não caiba recurso, sendo que uma ação é 
idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma cau-
sa de pedir e o mesmo pedido).

Quando se afirma que os elementos da ação delimitam os 
limites subjetivos e objetivos da coisa julgada deve-se entender 
que é com base nestes elementos que identifica-se uma ação 
quanto aos sujeitos envolvidos e ao objeto demandado e uma 
vez julgada em definitivo esta ação formar-se-á coisa julgada, 
não se aceitando que no futuro se proponha uma ação idêntica 
para alterar o dispositivo da decisão de mérito (limites objeti-
vos) ou para excluir os efeitos da decisão em relação a uma das 
partes (limites subjetivos).

Basicamente, coisa julgada é o fenômeno que impede a pro-
positura de uma ação que já foi anteriormente julgada em seu 
mérito, transitando em julgado a decisão, diga-se, não cabendo 
mais recurso da decisão. Esgotados os recursos, a sentença tran-
sita em julgado, e não pode mais ser modificada. Até então, a 
decisão não terá se tornado definitiva, podendo ser substituída 
por outra. Sem a coisa julgada, não haveria segurança jurídica 
nas decisões.

A coisa julgada é um fenômeno único ao qual correspon-
dem dois aspectos: um meramente processual ou formal, que 
ocorre no processo em que a sentença é proferida, independen-
temente dela ser de mérito ou não, apenas impedindo outro 
recurso daquela sentença naquele processo (endoprocessual); 
outro que se projeta para fora do processo e torna definitivos 
os efeitos da decisão, chamado de coisa julgada material, impe-
dindo que a mesma pretensão seja rediscutida posteriormente 
em outro processo, que ocorre apenas nas sentenças de mérito 
(extraprocessual) (se a sentença irrecorrível não for de mérito, 
a pretensão pode ser objeto de outra demanda). Assim, num 
processo sempre haverá coisa julgada formal, mas nem sempre 
coisa julgada material. 

Devido à sua eficácia preclusiva, a coisa julgada material im-
pede não só a repropositura da mesma ação, mas a discussão, 
em qualquer outro processo com mesmas partes, das questões 
decididas (art. 507, CPC). 

2. Tipos de processo civil
Quando se trabalha com a noção de tipos de processo bus-

ca-se esclarecer que um processo pode ter naturezas diversas 
conforme o fim ao qual se preste. Notadamente, são tipos de 
processo: conhecimento, execução e de urgência.

O processo de conhecimento é aquele em que se busca a sa-
tisfação de uma pretensão. Ou seja, nele que a parte apresenta 
uma expectativa de Direito e postula à autoridade jurisdicional 
que a reconheça. A pretensão poderá ter cunhos variados, o que 
implica em naturezas diversas de tutela jurisdicional (declarató-
ria, constitutiva/desconstitutiva, condenatória, mandamental e 
executiva lato sensu).

O processo de execução é o que se presta à satisfação do 
credor. Em outras palavras, a pessoa que ingressa com o pro-
cesso de execução já possui um título executivo, que pode ser 
judicial ou extrajudicial, mas o devedor se recusa a cumprir com 
a obrigação ali reconhecida. Então, não é preciso declarar um 

direito ou obter uma condenação – a obrigação existe e já está 
consubstanciada no título – mas sim é necessário tomar provi-
dências concretas para que o devedor cumpra com a obrigação.

O processo cautelar ou de antecipação de tutela (processo 
de urgência), por seu turno, pode trazer um pedido cautelar ou 
um pedido de antecipação de tutela. A diferença é que na tutela 
antecipada de mérito o juiz concede (total ou parcialmente) o 
provimento jurisdicional, ainda que em caráter provisório, antes 
do momento em que normalmente o faria (sentença). Então, na 
tutela antecipada o juiz adianta a resposta de mérito que, caso 
contrário, apenas viria na sentença. Diferentemente, na medida 
cautelar são tomadas providências que visam afastar um risco 
existente para garantir a eficácia do provimento jurisdicional. 
Logo, não há adiantamento do pedido. 

Tanto o pedido cautelar quando o pedido de tutela anteci-
pada podem ser feitos em processo autônomo, antes do proces-
so de conhecimento principal (caráter antecipado), ou dentro do 
processo principal (caráter incidental). Neste sentido, merece 
menção a regra prevista no artigo 299 que vale tanto para a soli-
citação incidental quanto para a antecedente: “a tutela provisó-
ria será requerida ao juízo da causa e, quando antecedente, ao 
juízo competente para conhecer do pedido principal. Parágrafo 
único. Ressalvada disposição especial, na ação de competência 
originária de tribunal e nos recursos a tutela provisória será re-
querida ao órgão jurisdicional competente para apreciar o méri-
to”. No mais, a competência jurisdicional para a formulação do 
pedido de tutela provisória observa as regras comuns.

ATENÇÃO: Embora o novo Código de Processo Civil tenha 
extinguido o livro exclusivamente dedicado ao processo cau-
telar, não se pode dizer que este tipo de processo deixou de 
existir, notadamente porque ainda é possível a formulação de 
pedido cautelar em processo autônomo.

Quando da sua elaboração, o Código de Processo Civil de 
1973 era bastante rigoroso quanto a estes processos, impedindo 
que mais de uma modalidade se fizesse presente nos mesmos 
autos processuais. Por exemplo, às vezes, para solucionar um 
litígio, era preciso um processo cautelar, um processo de conhe-
cimento e um processo de execução – três processos diferen-
tes para resolver um só problema. Evidentemente, acabava-se 
criando um obstáculo ao acesso à justiça. Aos poucos o sistema 
processual foi se adaptando. Primeiramente, pela aceitação de 
que tanto a cautelar quanto a tutela antecipada poderiam ser 
admitidas no curso do processo de conhecimento ou requeridas 
na petição inicial deste, conforme surgisse a urgência/emergên-
cia. Depois, pela Lei nº 11.232/2005, o processo de execução 
deixou de ser autônomo em regra, podendo a pessoa ao final do 
processo executar a sentença nos próprios autos (cumprimento 
de sentença). Os processos, antes autônomos, foram transfor-
mados em fases: fase cautelar, fase de conhecimento, fase de 
execução. Este novo modo de estrutura do processo denomi-
na-se processo sincrético. O novo CPC adotou a mesma siste-
mática de processo sincrético e inclusive a intensificou quando 
passou a disciplinar no mesmo livro os processos/as fases de co-
nhecimento e de urgência (cautelar/antecipada).

1. Do juiz: poderes, deveres, responsabilidade; impedi-
mento e suspeição. 

Embora o Estatuto da Magistratura ainda não tenha toma-
do a forma de Lei complementar, prevalece o entendimento de 
que o artigo 93, CF, que traz suas diretrizes basilares, é autoapli-
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